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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
 
CARGO: NOME: PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL E TRABALHO 
                 CÓDIGO: NS16 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO: N.° 09 
 
INTERESSADA: FRANCINETE RAMOS DE ANDRADE 
     
QUESTIONAMENTO:  
A requerente pede a anulação da questão. Motivo: a afirmativa III não estaria CORRETA, o que deixa 
a questão sem alternativa a ser assinalada. 
 

PARECER:  
A requerente NÃO tem razão. O autor do texto, como a requerente admite, admira a beleza da mulher. 
No entanto, ele procura, de fato, se conter quanto à admiração que sente, o que se pode observar no 
seguinte trecho, constante do último parágrafo: “Na adolescência você me torturaria, mas sou um 
homem maduro”. Em outras palavras, isso significa que ele não se deixa levar por impulsos 
irrefletidos. 
Como se vê, a afirmativa III está CORRETA, não havendo motivo para a sua anulação. 
 

RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
 
    

Data: 08/09/2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
 
CARGO: NOME: ENGENHEIRO CIVIL 
                 CÓDIGO: NS10 / NS25 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO: N.° 09 
 
INTERESSADO: CLÁUDIO AUGUSTO DE PAULA LIMA 
     
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da questão. Motivo principal: a afirmativa III extrapola o assunto, pois 
não se sabe “se houve o ‘convite’ propriamente dito à menina ou se tratava de um mero pensamento 
do autor”. 
 

PARECER:  
Não importa se houve realmente um convite ou se é “mero pensamento do autor”. Interessa o que está 
escrito e o que as palavras transmitem. Afinal, a questão é de interpretação de texto. E no texto o autor 
faz um convite à mulher para passear na sua infância. Sendo assim, não há possibilidade de anulação. 
 

RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 
    

Data: 08/09/2016 

  



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Comissão Permanente de Concursos – COMPEC/UFAM   

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS – COMPEC - Av. Gen. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, 3000 – Campus Universitário Senador Artur Virgílio 
Filho/Av. Prof. Hamilton Botelho Mourão – CEP. 69077-000 - - MANAUS – AMAZONAS - Fone/Fax 92 3305-4212 e 3305-4213 - e-mail: 

comvest@ufam.edu.br – Pagina www.comvest.ufam.edu.br 

 

 
CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ENGENHEIRO CIVIL 
                 CÓDIGO: NS10 / NS25 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO: N.° 09 
 
INTERESSADOS: FELIPE PEREIRA DA SILVA MAGALHÃES; GUSTAVO SILVA DE 
SOUZA. 
     
QUESTIONAMENTO: 
Os requerentes pedem a anulação da questão. Motivo: a afirmativa III não estaria CORRETA, o que 
deixa a questão sem alternativa a ser assinalada. 
 
PARECER:  
Os requerentes NÃO têm razão. O autor do texto admira a beleza da mulher. No entanto, ele procura, 
de fato, se conter quanto à admiração que sente, o que se pode observar no seguinte trecho, constante 
do último parágrafo: “Na adolescência você me torturaria, mas sou um homem maduro”. Em outras 
palavras, isso significa que ele não se deixa levar por impulsos irrefletidos. 
Como se vê, a afirmativa III está CORRETA, não havendo motivo para a sua anulação. 
 

RESPOSTA:  MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 
    

Data: 08/09/2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01 / NS22 / NS28 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO: N.° 09 
 
INTERESSADA: RAFAELA MONTEIRO DE R. D. DIAS 
     
QUESTIONAMENTO:  
A requerente pede a anulação da questão. Motivo: a afirmativa III não estaria CORRETA, o que deixa 
a questão sem alternativa a ser assinalada. 
 
PARECER:  
A requerente NÃO tem razão. O autor do texto admira, como ela admite, a beleza da mulher. No 
entanto, ele procura, de fato, se conter quanto à admiração que sente, o que se pode observar no 
seguinte trecho, constante do último parágrafo: “Na adolescência você me torturaria, mas sou um 
homem maduro”. Em outras palavras, isso significa que ele não se deixa levar por impulsos 
irrefletidos. 
Como se vê, a afirmativa III está CORRETA, não havendo motivo para a sua anulação. 
 

RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 
    

Data: 08/09/2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 

EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 

 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
               CÓDIGO: NS01 / NS22 / NS28 

  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO: N.° 09 

 

INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS DANTAS DE MATOS 

 

QUESTIONAMENTO: 
O requerente pede a anulação da questão. Motivo: a afirmativa III não estaria CORRETA, o que deixa 
a questão sem alternativa a ser assinalada. 
 

PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. O autor do texto admira, como o reclamante admite, a beleza da mulher. 
No entanto, ele procura, de fato, se conter quanto à admiração que sente, o que se pode observar no 
seguinte trecho, constante do último parágrafo: “Na adolescência você me torturaria, mas sou um 
homem maduro”. Em outras palavras, isso significa que ele não se deixa levar por impulsos 
irrefletidos. 
Como se vê, a afirmativa III está CORRETA, não havendo motivo para a sua anulação. 
 

 

RESPOSTA:  MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 
    

Data: 22/09/2016 

 


